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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Ata da 28ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo do ano de 2021, da Câmara 

Municipal de Areia Branca - RN, realizada em 07 de dezembro do ano corrente, 

às 09h10minutos, no prédio da Edilidade, à Rua Coronel Liberalino, 170 Centro. 

Estiveram presentes os seguintes vereadores: Alderí Batista de Souza, Dácio do 

Nascimento Filho, Francisco das Chagas Câmara, José Sandro de Gois Nunes, 

Renan de Lima Souza, Wagner Tavernard do Vale Souza, Maria de Fátima Luz 

Lemos, Danielle Rebeca da Silva Melo, Ruidenberg Ferreira Souto Filho e Celso 

Uchoa de Araújo. Ausente: Clécio Jerônimo Rebouças. Inicialmente, o Sr. 

Presidente, em nome de Deus e da Lei, deu por aberto os trabalhos da presente 

sessão. Em seguida, aceitou solicitação do vereador Francisco das Chagas 

Câmara, que pediu a dispensa da leitura da Ata da 27ª sessão ordinária e a 

mesma foi aprovada a unanimidade pelos presentes. Posteriormente o Sr. 

Presidente convidou o Padre Francisco Demontier, para fazer o “Momento de Fé”. 

Posteriormente é feita a leitura do Expediente, em que constam: Requerimento 

170/2021 de autoria do vereador Celso Uchoa de Araújo; Requerimento de N° 

171/2021 de autoria do vereador Wagner Tavernand do Vale Souza, 

Requerimento N° 172/2021 de autoria do vereador Dácio do Nascimento Filho; 

Requerimento N° 173/2021 de autoria do vereador Ruidenberg Ferreira Souto 

Filho; Requerimento N° 174/2021 também de autoria do vereador Ruidenberg 

Ferreira Souto Filho; Projeto de Lei nº 011/2021 que autoriza o chefe do poder 

executivo municipal a firmar termo de cooperação técnica e financeira com o 

município de Mossoró, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública, 

Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito e dá outras providências. Projeto de 

Lei 012/2021 dispõe sobre a ratificação do protocolo de intenções para adesão ao 

consórcio público intermunicipal do Rio Grande do Norte e o Regimento interno. 

Posteriormente, o Sr. Presidente cedeu a palavra aos vereadores, pela ordem de 
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inscrição o edil Dácio do Nascimento Filho, que discorreu sobre o requerimento 

N° 172/2021 de sua autoria, que solicita a cobertura da quadra esportiva da 

comunidade de Ponta do Mel, falou que foi um pedido de toda comunidade; 

também falou sobre dois requerimentos de sua autoria que foram atendidos, onde 

solicita manutenção no cemitério de Ponta do Mel e o fechamento de um buraco 

na entrada de Ponta do Mel. Dando continuidade o Sr. Presidente facultou a 

palavra ao edil Wagner Tavernard do Vale Souza, que iniciou dizendo que era um 

dia bastante especial e agradeceu a presença do Padre José, Padre Alfredo e 

Padre Francisco Demontier na sessão; disse que a homenagem que o padre 

Demontier iria receber era bastante justa e parabenizou a vereadora Fátima pela 

iniciativa, falou também sobre o requerimento N° 171/2021 de sua autoria que 

solicita placas de trânsito para o município. Disse que o município conta com 

poucas placas de sinalizações e relatou que o pessoal de Areia Branca não 

respeita o trânsito da cidade. Falou que na cidade já não sabemos quem está 

certo ou errado no trânsito e afirmou que essa solicitação é necessário para da 

segurança ao trânsito de Areia Branca e evitar acidentes. Disse também  que 

muitas vezes vem pessoas de fora que ficam sem entender o trânsito da cidade 

devido à falta de sinalizações nas ruas, deixou seu apelo a esse pedido, e em 

seguida a Vereadora Rebeca solicitou uma parte na fala do vereador Wagner e 

relatou que as placas estão poucas e as que tem muitas vezes estão em locais 

errados, como a placa que fica localizada próximo a entrada do IPE, já que a placa 

dificulta a visão dos motoristas que passam por ali, também falou que falta 

respeito das pessoas para com o trânsito da cidade. Finalizou sua parte 

parabenizando o colega Wagner pelo seu requerimento. O vereador Wagner 

reiterou sua fala, dizendo que as placas devem ser colocadas com urgência para 

a segurança da população e finalizou desejando bênçãos a nova caminhada do 

padre Demontier e pedindo para que ele não deixe de vir a Areia Branca. Em 
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seguida o Sr. Presidente falou que falta educação das pessoas com relação ao 

trânsito, ainda relatou que o projeto de Lei que deverá ser votado na sessão irá 

melhorar bastante o trânsito da cidade, pois dar autonomia aos guardas 

municipais para fiscalizar o trânsito do município. Em seguida o Sr. Presidente 

facultou a palavra para o edil Ruidenberg Ferreira Souto Filho, que iniciou 

parabenizando o Padre Demonier pelo título de cidadão Areia-branquese que o 

padre irá receber, e disse que o título é algo meramente formal, pois o povo de 

Areia Branca já tinha dado esse título ao padre, também desejou boa sorte para 

o novo caminho do Padre Demontier; em seguida justificou o requerimento N° 

173/2021 de sua autoria que pede um renovação de seu requerimento que solicita 

a construção do antigo tirol em frente à praça do pôr do sol, pois era algo que 

existia antigamente e infelizmente se acabou, então é algo que solicito que deixara 

a cidade mais bonita tanto para os moradores quanto para os turistas que visitam 

Areia Branca; ainda justificou o requerimento de N° 174/2021 que pede a 

diminuição da praça do Fausto, para que possa ser feito o aumento da rua ao lado 

e assim ser feito mão e contramão no trajeto, pois na localidade conta com uma 

rua só que serve como mão e contramão, o que causa bastante transtornos, então 

essa solicitação irá ajudar bastante o trânsito do local e evitar acidentes. Em 

seguida o Sr. Presidente facultou a palavra ao edil José Sandro de Gois Nunes, 

que iniciou agradecendo o padre Demontier pela grande contribuição ao povo de 

Areia Branca, agradeceu também os demais padres da cidade e a Igreja, disse 

que a igreja católica é um grande patrimônio do nosso município pelas ações 

sociais e religiosas que a igreja oferece ao povo, pois triste de Areia Branca se 

não fosse as igrejas principalmente a igreja católica que tem um trabalho social 

voltado para a população mais carente do nosso município, estendeu também os 

agradecimentos em nome do deputado Souza que também é parceiro da igreja. 

Ainda disse que sempre achou que seria muito bom que gestões introduzissem 
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mais   as igrejas na gestão, pois ninguém sabe mais das necessidades do povo 

que as igrejas, principalmente a católica, falou que Areia Branca irá sentir bastante 

a falta do padre Demontier, que contribuiu bastante no social e religioso do povo 

de Areia Branca. Falou também sobre o projeto de lei que colocou na sessão 

passada, no qual da prioridade a pessoas com neoplasia (câncer), onde a 

secretaria tem 72h para liberar exames para pacientes com esta doença. falou 

também sobre o trânsito de Areia Branca e disse que acha melhor andar em 

Mossoró que em Areia Branca, pois lá tem leis e parabenizou o vereador Wagner 

pelo requerimento. Relatou também sobre a escuridão da cidade, disse que na 

semana atual presenciou a batida de uma carro em um cavalo, e disse que a 

entrada da cidade está bastante escura favorecendo assaltos e acidentes, relatou 

que não sabe o motivo da escuridão da cidade já que o município tem taxa de 

iluminação pública e uma empresa de iluminação pública com valor até alto, 

porém a cidade deixa a desejar na iluminação, também solicitou um requerimento 

verbal pedindo que prefeita olhe com bons olhos a questão da iluminação da 

cidade. Por fim, pediu vista do regimento interno, pois solicitou modificações e não 

viu os itens serem mudados, falou que o regimento está muito caracterizado na 

parte das contas dos prefeitos, disse que não sabe porque foi criado um artigo 

especificamente para isso, mas gostaria que quando fosse colocado em pauta 

seja concedido vista. Em seguida o Sr. Presidente facultou a palavra ao edil Celso 

Uchoa de Araújo, que iniciou parabenizando o padre Demontier pelo trabalho feito 

em Areia Branca. Em seguida justificou o requerimento que pede uma melhor 

sinalização do trecho da BR 110 que está em obras, localizado nas proximidades 

de golinha, falou que tem ocorrido acidentes no local, por conta da falta de 

sinalização, finalizou pedindo prioridade a esta solicitação, pois o local se encontra 

bastante perigoso. Dando continuidade o Sr. Presidente facultou a palavra a edil 

Maria de Fátima Luz Lemos, que iniciou dizendo que era um dia bastante especial, 
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por prestar uma homenagem ao Padre Demintier, em seguida solicitou um 

requerimento verbal pedindo reforma para a rua João Pessoa, pois segundo 

Francisca Maria residente da rua a 40 anos, nunca foi feito nada pela rua. Falou 

que é muito importante a presença das pessoas na sessão, para que seja visto o 

trabalho dos vereadores, pois fazemos as solicitações, mas nem sempre somos 

atendidos. Posteriormente o Sr. presidente colocou em votação os requerimentos 

verbais e escritos da seguinte sessão, onde todos foram aprovados a 

unanimidade por todos os vereadores presentes. Dando continuidade o Sr. 

Presidente colocou para votação em plenário o pedido de vista do vereador José 

Sandro de Gois Nunes onde o pedido foi reprovado por com 6 (seis) votos contra 

e 4(quatro) a favor. Posteriormente o edil José Sandro de Gois Nunes solicitou o 

uso da palavra e disse que está sendo feito uma reforma no regimento da casa, e 

ele tem o direito de colocar uma emenda modificativa, que inclusive foi colocada, 

porém essa emenda não chegou nem a ser lida em plenário. Falou que, o que 

vem sendo discutido é que no artigo que cabe as contas dos prefeitos que forem 

rejeitadas pelo tribunal de contas, e disse que houve um artigo excessivo, onde 

sai da comissão de finanças e passa para a comissão de justiça e redação. Porém 

até onde eu sei, as contas do deputado Souza estão para chegar e se a casa 

reprovar as contas do deputado Souza, o deputado poderá ficar inelegível, sendo 

assim, eu vejo esse regimento interno como um ato político, pois Areia Branca 

pode deixar de ter um deputado que contribui bastante para o nosso município, 

então eu deixo aqui a minha nota de repúdio pela rejeição a minha emenda e ao 

meu pedido de vista. Em seguida o Sr. Presidente, falou que não adianta criar 

polêmica sobre este assunto, pois este é o regimento da casa, não para cassar 

Souza ou Iraneide, disse que cada casa legislativa tem sua forma de trabalhar de 

acordo com o regimente, porém eu sinto que o vereador Sandro quer colocar 

outras coisas para beneficiar o deputado Souza, ainda falou que o regimento não 
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está prejudicando ninguém, relatou que era algo que os outros Presidentes 

deveriam ter feito e não fizeram. Em seguida o Vereador Renan de Lima Souza 

solicitou uma parte, e disse que foi a favor do pedido de vista, porém como não 

foi concedido, é a favor do regimento, pois o regimento é uma situação e a votação 

das contas é outra situação. Em seguida o Sr. Presidente colocou em votação o 

Regimento interno da casa, Em seguida o projeto foi aprovado na Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação e posteriormente também foi aprovado em plenário em 

primeira e única votação por 9 (nove) votos a favor e 1 (um) voto contra. Dando 

continuidade o Sr. Presidente facultou a palavra ao assessor jurídico da câmara 

Dr. Hugo Victor, que disse, que o projeto que foi discutido nas reuniões prever a 

ampla defesa do réu, o que no regimento antigo não existia, já no novo regimento 

é dado um prazo para que o prefeito(a) possa ter o direito do contraditório, também 

foi modificado grande parte deste regimento, assim atualizando ele, já que o 

regimento antigo era do ano de 1997. Em seguida o Sr. Presidente, colocou em 

plenário o projeto de lei N° 012/2021 de autoria do executivo municipal, que Em seguida, 

após aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, colocou em 

Plenário o Projeto de Lei do Legislativo nº 012/2021 que dispõe sobre a retificação 

do protocolo de intenção para a adesão do consórcio público intermunicipal do Rio 

Grande do Rio Grande do Norte, que foi aprovado à unanimidade em primeira e 

única votação. Posteriormente o Sr. Presidente colocou em votação o Projeto de 

Lei 011/2021, que autoriza o chefe do poder executivo municipal de Mossoró, 

através da secretaria municipal de segurança pública, defesa civil, mobilidade 

urbana e trânsito. Em seguida, após aprovado pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, colocou em Plenário o Projeto de Lei do Legislativo nº 

012/2021, que foi aprovado à unanimidade em primeira e única votação Dando 

continuidade o Sr. Presidente chamou a edil Maria de Fátima Luz Lemos para 

fazer a entrega do título de cidadão Areia-branquese ao Padre Francisco 
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Demontier, onde posteriormente o Sr. Presidente cedeu um tempo para que fosse 

prestado homenagens aos Padre Francisco Demontier. Posteriormente, o público 

presente homenageou o Padre Francisco Demontier com depoimentos e 

agradecimentos por todo o seu serviço prestado ao município de Areia Branca. 

Dando continuidade, o Sr. Presidente, convidou o vereador Francisco das Chagas 

Câmara, (2º Secretario), para fazer a leitura da palavra de Deus, em Salmos Capitulo 37, 

versículo 5. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente, em nome de Deus e da Lei dá 

por encerrado os trabalhos da presente sessão. Para constar, Eu Danielle Rebeca da 

Silva Melo (1ª Secretária), que secretariei a sessão e lavrei a presente Ata que segue 

assinada por mim e pelos demais vereadores presentes. 

Plenário Euclides Leite Rebouças, do Edifício Tiradentes da Câmara Municipal 

de Areia Branca – RN, em 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

__________ ____________________ 
Alderi Batista de Souza 

Presidente 
 
 
 

____________________ _________ 
Danielle Rebeca da Silva Melo 

Vereadora – 1ª Secretária 
 
 
 

_____________________________ 
Francisco das Chagas Câmara 

Vereador – 2º Secretário 
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____________________________ 
Maria de Fátima Luz Lemos 

Vereadora 

 
____________________________ 

Dácio do Nascimento Filho  
Vereador 

 
 

____________________________ 
José Sandro de Gois Nunes 

Vereador 
 
 

____________________________ 
Ruidenberg Ferreira Souto Filho 

Vereador 
 
 

____________________________ 
Wagner Tavernard do Vale Souza  

Vereador 

 

____________________________ 
Celso Uchoa de Araújo 

Vereador 
 
 

____________________________ 
Renan de Lima Souza 

Vereador 
 

________A U S E N T E__________ 
Clécio Jerônimo Rebouças 

Vereador 

 

 




